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CONTRATO AI]MINISTRATIVO N" O

'27022025A1/2ü25, QUtr FAZEM

§NTRP SI A PRDFBITURA

MUNICIPAL DE RtrDBNÇAO DO

GURGUEIA-PIEAEMPRE§A
SANTOS & NASCIMENTO NtrTO

CONSTRUTORA LTDA

(CONSTRUTORA PROCIRESSO).

Pelo presente contrato, de um lado a prefeitura Municipal de
Redenção do Gurguéia - PI, com sede no(a) Av. Álvaro Mendes, Bairro:
Centro, cEP 64915-000, cidade de Redenção do Gurguéia - pI. inscrito(a)
no GNPJ sob o n'06.554.380/0001-92, neste ato representada pelo sr.
Arlei Figueredo Borges, Prefeito Municipal, cpF n" olg.4l4.s63-03,
adiante designado CONTRATANTE, e o(a) empresa sANTos &
NASCIMENTO NETO CONSTRUTORA LTDA (CONSTRUTORA
PROGRESSO), inscrito(a) no cNPJ/MF sob o n" t9.76s.oB2looat4z,
sediado(a) na Rua Estevam sampaio, N" BBs, Bairro centro, cep: 64110-
000, cidade de Jose de Freitas-Pl, doravante designado CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. Pedro Da Silva Nascimento Neto, portador
do CPF N" 023.201.113-36, conforme atos constitutivos d,a empresa ou
procuraÇão apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo n" o47 12025 e em observância as disposiçÕes da Lei n" 14. 133,
de 2O21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação n". AO2/2025, mediante as cláusulas e condiçÕes
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
o objeto do presente instrumento e a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DAS ESCOLAS RURAIS
MARIA LUTZA BORGtrS (LOCALIDADE PALESTINA) E JOSE ANTONIO
FILHO (LOCALIDADE BARRACÃO), nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
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1.2. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo,
independentemente de transcriçáo :

1.2.L. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Edital de Licitaçáo, a Autofizaçao de Contrataçáo
Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEcuNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃo.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até l2(doze\ meses,
contados do(a) início da assinatura deste instrumento, na Íbrma do
artigo 105 da Lei n" 14.lXl2A21.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto náo for
concluÍdo no periodo firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento.

cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo p cEsTÃo
CONTRATUAIS lart. 92,IV, VU e X\IIII|
3.1. O regime de execuçâo contratual, o modelo de gestáo, assim
como os prazos e condiçÕes de conclusão, entrega, observaçáo e

recebimento deflnitivo constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - §UBCoNTRATAçÃo

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratuai.
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1. i. Objeto da cont.ratação:

OBJETO EMPN&§A VALOR

CoNTRATAÇÀO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA REFOR§.IA E
anrquaçÃo DAS ESCOLAS
RURAIS MARIA LUIZA BORGES

{LÔCALIDADB PALESTINA) E
JOSE ANTONIO FILHO
ILOCALIDADE eAnReCeOl

SANTOS & NASCIMENTO NETO
CONSTRUTORA. LTDA
(CONSTRUTORA PROGRESSO).

Rs 124.s2CI,06 (CENTO

E VINTE E QUATRO
MIL QUINHENTOS E
ViNTE REAIS E SEIS
cENTAVOS)

2.

3.

4.
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5. CLÁU§ULA QUTNTA - PAGAMEITO
5. i.1. 0 valor total da contrataÇão e c1e R$ 124.520,06 (cento e vinte e
quatro mil, quinhentos e vinte reais e seis centavos).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas âs clespesas
orclinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previrlenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de aclministração, Íiete, segit-lro e outros necessários ao
cumprimento integrai do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, cle lorma que os
pagarnentos devidos âo contratado dependerão dos
cluantitativos etêtivamente Íbrnecicios.

5.2. FORMA DE PAGAMBNTO

5.2.1. o pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 será considerada data do pagamento o dia em que constar corno
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO Dtr PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no praza máximo de ate 60
(sessenta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Consid.era-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura
quando o Órgáo contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao
contratado serão atualízados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante
aplicaçáo do índice de correçáo monetária.

5.4. CONDrÇÕES Dtr PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscai/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste
instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá
comunicar â empresâ para que emita a nota fiscal ou fatura com o
valor exato dimensionado.
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se
a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do docurnento, tais corno:

a) o prazo de validacle;
b) a data rla emissáo;
c) os claclos do contrato e do órgáo contratante;
d) o periodo respectirro de execuçâo do contratti;
e) o rralor a pagar; e
0 eventual clestaque do valor de retençÕes tributárias

cabíveis.

5.4.4. Havenrlo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Faturâ, ou
circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, ô pagamento Íicará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regalxização da situação, não acarretando qualquer
Ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovaçáo da regularidade Íiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistetna, mediante consulta aos sítios eletrônicos of,ciais ou à
documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

5.4.6. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento,
a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condiçÕes de habilitaçáo exigidas no edital; b)
identiÍicar possível razâo que impeça a participação em licitaçáo, no
âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que,
fia prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo
pràzo, apresente sua defesa. A prazo poderá ser prorrogado t)rflavez,
por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
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pagamento â ser efetuado, para que sejam acionados os rneios
pertinentes e necessários pâra garantir o recebimento de seus crêditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá aclotar il,s
mediclas necessárias à rescisã"o contratual nos autos do processo
administrativo corresponciente, assegurâda ao contrataclo a arnpla
defesa.

5.4.10. Havendo a eÍ'etiva execução do objeto, os pagamentos seráo
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contratcl,
caso o contratado náti regularize sua situaçâo junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pâgâmento, será et'etuada a retençáo trihutária
prevista na legislaçáo aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentuai de tributo
inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar rf 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação
de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de urrr ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido clo

Contratado, os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a
aplicaçáo, pelo Contratante, do Principal indice inflacionário,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo
reajuste.

6.4. No caso de atraso or-t não divulgaçáo do(s) Índice (s) de
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela ultima variaçáo conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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6.5. Nas aferiçÕes Íinais, o(s) ínciice(s) utilizarlo(s) parâ reajuste
será(áo), obrigatoriamente, o(si deflnitivo(s).

6.6. Caso o(s) ínclice(s) estabeleciclo(s) pârâ reajustamento venha{m} a
ser extinto(s) ou de qualquer Íbrma não possa(m) mais ser utilizaclo(s),
sera(áo) aclotado(s), em substituição, o{s) que vier(em} â ser
determinado{s} pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legai quanto ao índice substituto, as
partes elegeráo novo Índice oÍicial, parâ. reajustarnento do preço do
valor remãnescente, pclr meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizadct por apostiiamento.

7. CLÁU§ULA §ÉTIMA . OBRIGAçÔE§ DO CO§TRATAT{TE {ATt. 92,
X, XI e XÍV)

7.1. Sáo obrigaçoes do Contratante:

7.1.1. Bxigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas
pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos
ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o
cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado d.o valor
correspondente ao fornecimento do objeto, Íro prazo, forma e

condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

7 .I.6. Aplicar ao Contratado sançoes motivadas pela
inexecução total ou parcial do Contrato;

7 .1.7 . CientiÍicar o órgão de representação judicial da
Advocacia-Geral da Uniáo para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes
e reclamações relacionadas à execuçáo do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
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meramerrte protelatôrios ou de nenhum interesse pârâ a boa
execução do ajuste.

7.2. A AdministraÇão náo responderá por quâisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato: bern como por qualquer dano câusâdo a
terceiros em decorrência cle ato do Contratado, c1e seus empregaclos,
prepostos ou suborclinaclos.

s. cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAÇôE§ DO COIIÍTRA?ADO

8.1. O Contratado deve cumprir torlas as obrigaçÕes constântes d"este
Contrato e em seus anexos, assumindo com.o exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do ohjeto,
observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do
manual do usuário, com uma versáo em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e lT a 2T , d,o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" B.0ZB, de 1990);

8.1.3. comunicar ao contratante, no prazo máximo d,e 24 (vinte
e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o curnprimento do prazo previsto, com a devid.a
comprovação;

8.7.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo Íiscal
ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acornpanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
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descclntar dos pagarnentos deviclos Õu da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos soÍiicios;

8.1.7. Quando náo for possÍvel a veriÍicaçâo da regula:idade no
Sistema de Cadastro de Fornecedores - §ICAF, a empresâ
contratada deverá entregar âo setor responsável pela
Íiscalizaçáo ckl contrato, junto com â Nota Fiscai parâ Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) provâ de regularidade
relativa à Segpridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos Í'eclerais e à Dívida Ativa cla Uniáo; 3) certiclÕes que
comprovem â regularidade perânte a Fazenda trstadual ou
Distrital dr: clomicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de
Regulariclacle clo FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dêbitos
Trabalhistas * CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes
previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.i.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
tecnica CIu que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

B. 1. 1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as
condiçÕes exigidas para habilitação na licitaçào, olL para
qualificação, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
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8.1.13. Comprovar â reserva de cârgos a que se refere a
cláusula acima, no prâzo frxado pelo fiscâl do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo unico);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as inÍbrmâÇÕes obticlas em
decorrência do cumpriffrento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus rlecorrente de eventual equívocü no
d.imensionâmento dos quantitativcls de sua proposta, inciusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

iucertos, devencio complementá-los, caso CI previsto
inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatório pârâ o
atendimento do objeto cla contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. \24,II, d, da Lei n" 14.133,
de 2021.

8.1.16. Cumprir, alérn dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, as norÍnas de seguranÇa do
Contratante;

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equiparnentos, ferramentas e utensílios dernandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendaçÕes de boa técnica e a legislaçâo de regência;

8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres
previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eÍicazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às
normas da legislaçáo pertinente, curnprindo as determinaçÕes
dos Poderes Riblicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçÕes de seguranÇa, higiene e

disciplina.

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante,
para analise e aprovâçáo, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo
ou instrumento congênere.
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8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do rnenor
de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz parâ os
maiores cle quatorze â.nos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho
dcl menor de clezoito anos ern trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9. CLÁU§ULA NOI{A - GARAI{TIA DE EX§CUÇÃO

9. 1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execuÇâo.

ro. cLÁusuLA DÉcrMA rNrRAçôE§ § §ANçôES
ADMINI§TRATMS {art. 92, XIV}
10.1. Comete inÍi'açâo adrninistrativa, nos termos cla Lei no 14.133,
de 2O21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial d,o contrato que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro d,o prazo
de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o
certame ou prestar declaraçáo falsa durante a dispensa
eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do
certame;
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1) praticar ato lesivcl previstr: no art. 5" da Lei n" 12.846, cle 1" cle

agosto de 2013.

10.2. Serâo aplicadas ao respoÍrsável pelas infrações aclministrativas
aciina rlescritas as segJuintes sançÕes:

0 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào
parcial clo contrato, sempre que náo se justificar a irnposiçáo de
penaliclarle mais grave {art. 156, §2", cla Lei);

ii) irnpedimento cle licitar e contratar, quando praticadas âs
condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do suLritem acima
deste Contrato, §empre que não se justiÍicar â imposição cie
penaliclacle mais grâve {art. 156, §4o, cla Lei};

iii) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e,
f . g, que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art.
156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de O,2Vo (dois por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o
limite de 3O (trinta) dias;

(2) moratória de 2'/, (dois por cento) por dia de atraso
injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
1Oo/" (dez por cento) pela inobservância do praz,o fixado pâra
apresentaçáo, suplementação ou reposiçáo da garantia.

(a) O atraso superior a 05 (cinco) dias autoríza a
Administraçáo a promover a rescisáo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2A21.

(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
ao Contratante (art. 156, §9")

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser
aplicadas cumulativamente com â multa (art. 156, §7").
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10.4. 1. Antes cla aplicação da multa será facultada a rlefesa <1o

interessado no prazo de 15 {quinze} dias úteis, contado cla data
de sua intimaçâo (art. 157)

14.4.'2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis Íbrem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante âo Contratado, além da perda clesse valor, a
cliferença será clescontada da garantia prestada ou será
cobracla jurliciahnente {art. 156, §8").

10.4.3. PrevÍamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativarnente no prâzo
uráximo de 30 (trinta) dias, a contar cla clata clo recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridade competente .

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos d o art. 1 58 da Lei no 1 4. 1 33, de 2021 , para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1") :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a impiantaçáo ou o aperfeiçoamento de progralna de

integridade, conforme normas e orientaçoes dos orgáos de
controle.

1O.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n"
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica seráo
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurídica sLlcessCIra ou à empresa do mesmo
râmo com relaçáo de coligaçáo ou controle, rle fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os câsos, o ctintraditóricl, a arnpla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 1ó0)

10.9. o contratante deverá, na prazü máximo 15 (quinze) dias uteis,
contaclo da data de aplicaçáo da sançáo, inÍiirmar e manter
atualizados os dados relativos as sançÕes por ela aplicadas, para Íins
rle publicirlacie no Cadast.ro Nacionai de §n:presas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de trmpresas Punidas
{Cnep), instituÍtltis no âmbito do Poder Executivo Fecleral. {Art. 16i)

10.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e cleclaraçâ.o
de inid.oneidade para licitar ou contratar sáo passiveis de reabilitaçáo
na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA- DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL
1afi.92, XIXI
1 1. 1. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.

11.2. Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipuiado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusáo do contrato referida no itern
anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sançÕes administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato
e, nesse caso, adotará as medidas adrnitidas em lei para
a continuidade da execução contratual.

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes
nele estipuladas, ou antes do praza nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem corrro
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 1.3. 1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos 138 e 139
da mesma Lei.
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11.3.2. A alteraçáo social ou a rnodificação da tinaliclade ou da
estrutura da empresa náo ensejará a rescisão se nâo restringir
sua capacidade cle concluir o contrato.

11,3.2.1, Se a operâÇáo implicar mudança cla pessoâ juridica
contratada, deverá ser lbrmalizado termo aditivo pârâ alteraçào
subjetiva.

71.4. O terrno de rescisáo, sempre que possivel, serâ precedicto:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos CIu

parcialmente cumpriclos ;

1I.4.2. Relaçáo clos pagarnentos jâ efetuados e ainda devidos;

i 1.4"3. Indenizaçoes e multas.

cLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à
conta de recursos especíÍicos consignados no orçamento Geral da
União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

GCStáO/UNidAdC: 02.O3.03 EDUCAÇÃO . OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB; FONTC dC
Recursos: 5oo, 540; Programa de Trabalho: 12.361.003o.2.206 - MANUT.E DESENV.Do
Ensino Fundamenta-l - 30% FUNDEB, 12.365.0035.2.263 - MANUT.E DtrsENV.Do Ensino
Infarrtil - 3oo/o FUNDEB, 12.366.0033.2.258 - PROEJA-MANUT.E DtrSENV.Do Ensino -
30% FUNDEB, t2.367.oo36.2.273 - MANUT.E DESENV.DO Ensino Especial - 3oo/o
FUNDEB, Elemento de :44.90.51.

12.2. A dotação reiativa aos exercícios financeiros subsequentes
será indicada após aprovaçáo da Lei Orçarnentária respectiva e
liberaçáo dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

13.1. os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE,
segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2027, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14, CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2O21.

74.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários,
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ii.té o limite de 25a/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
d,o contrato.

14.3. Registros que nâo c'arac.t.eúzam alteraçáo c1o contrato podern ser
realizaclos por simples apostila, dispensacla a celebração de termo
aclitivo, na forma do art. 136 cla Lei n" 14. 133, de 2O'27.

ls. cLÁu§uLA »Écrun eur§TA - puBl"rcAÇÂo

15.1.Incumbirá ao Contratante proviclenciar a publicação deste
instrumento nos termos e condiçÕes previstas na Lei no 14.1,33121.

16. CLÁU§ULA nÉCrnnA §EXTA - FORO

16.1. E eleito o Foro da Justiç:a em Bom Jesus * PI, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei
rt" 14.133 /21.
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Redençáo do Gurguéia - PI, 21 de fevereiro de 2025.

ARLEI FIGUEIREDO fillil,ãff,rorma 
dieitar Por

BORGES:0 1 948456 BoRGES:ore48456303

303 ]]Í*'zozs'o+ 
ra oe:24"48

Arlei Figueredo Borges

Representante legal do CONTRATANTE
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Pedro da Silva Nascimento Neto
Representante legal da CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2LO22O25OL I 2025
PROCESSO ADMTNTSTRÂTwO N" O47 I 2025

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAçÃO U" OO2I2O25

OBJETO:

CONTRATAÇÃO OB EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
REFoRMA E ADEQUAÇÃo DAS ESCOLAS RURAIS

MARIA LUTZA BORGES (LOCALIDADE PALESTINA) E
.losE eNtÔNro FrLHo (LoCALTDADE BARRACÃO).

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL Dtr REDENÇÃO DO
GURGUBIA - PI

CONTRÂTADO: SANTOS & NASCIMtrNTO NtrTO CONSTRUTORA LTDA
(CoNSTRUTORA PROGRESSO)

CNPJ íCONTRÂTADOI: t9.768.O82/OOOL-47

VALOR: R$ 124.520,06 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL
QUINHENTOS E VINTE REAIS E SEIS CENTAVOS)

FONTE DOS RECURSOS:

Gestão/Unidade: 02.03.03 EDUCAÇÃO - OUTROS
PROGRAMAS DO FUNDEB; Fonte de Recursos: 500,

540; Programa de Trabalho: 12.361,0030.2.206 -
MANUT.E DESENV.DO Ensino Fundamental - 30oÁ

FUNDEB, 12.365.0035,2.263 - MANUT.E DESENV,DO
Ensino Infantil - 30% FUNDEB, 12.366.0033.2.258 -

PROEJA-MANUT.E DESENV.DO Ensino - 30% FUNDEB,
12,367.0036.2.273 - MANUT.E DESENV.DO Ensino

Especial - 30% FUNDEB, Elemento de Despesa:
44.90.51.

FUNDAMENTAçÃO LEGAI,:

Será regida pelas normas fixadas na Dispensa de
Licitaçáo n". OO2/2025, e pelo Art. 75 Inciso I da Lei

Federal n' 74.133/21, de 1 de abril de 2021, e legislaçáo
posterior, que o suplementam no que for omisso

ASSINATURA
(CONTRATANTE): Pedro da Silva Nascimento Neto

ASSTNATURA (CONTRATADOI: Arlei Figueredo Borges

DATA DA ASSINATURA: 2 1 de fevereiro de 2025.
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